
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 270/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 25 de outubro de 2021, 

homologa o parecer favorável do relator deste Conselho, Wellington Romero Serafim Freire, 

referente à criação da disciplina intitulada Cultivo de plantas em ambiente protegido, com 

carga horária de 60h e como pré-requisito ter cursado o componente curricular de Horticultura 

Geral, que será ofertada como optativa, na matriz curricular do Curso de Bacharelado em 

Agronomia, da UFAPE, sob a responsabilidade da docente Samara Sibelle Vieira Alves, 

conforme no processo nº 23082.014403/2021-10.   

 

 

Garanhuns, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

 


